
do Edital nº 001/2018;

comparecer na DAE S/A Água e Esgoto, na Seção de Seleção, 
Desenvolvimento e Remuneração, 1º andar, sita a Avenida Alexandre 
Ludke nº 1.500, Vila Bandeirantes, Jundiaí/SP, no prazo de 05 (cinco) 

a admissão no emprego público de DESENHISTA TÉCNICO, sob o 
regime da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT.

LISTAGEM GERAL

CLASSIF. NOME
2º FELIPE DE OLIVEIRA GIAMBARTOLOMEO 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS EM ORIGINAIS
- Atestado de Antecedentes Criminais dentro da validade.
- Cadastro de Pessoa Física juntamente com a pesquisa de situação 
cadastral (CPF).

situação cadastral regular junto aos órgãos governamentais.
- Carteira de Identidade (RG).
- Certidão de Nascimento (se solteiro) ou Certidão de Casamento (se 
casado).
- Certidão de Nascimento dos Filhos (menores de 21 anos).
- Carteira de Trabalho e Previdência Social  (todas que tiver).
- Comprovante de Inscrição no PIS/PASEP ou Último extrato.

Militar constando dispensa.

em Agrimensura.

- Experiência comprovada de, no mínimo, 06 meses na função. 
- Comprovante de Residência atual (conta de Água ou Energia ou 
Telefone).
- Título Eleitoral com o comprovante de voto da última eleição ou Certidão 
de Quitação Eleitoral.
- No caso de ser aposentado, apresentar carta de Concessão de 
aposentadoria. 

do candidato.
- RG e CPF do cônjuge.

trabalham.
- Apresentar declaração de órgão público a que esteja ou esteve 
vinculado, se for o caso, registrando que tem situação jurídica compatível 
com nova contratação em emprego público, não tendo sofrido penalidade 
de demissão ou de destituição de cargo em comissão, nem ter sofrido no 
exercício do emprego, cargo ou função pública, penalidade por prática 
de atos desabonadores.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital que será 

site da DAE www.daejundiai.com.br.

WALTER DA COSTA E SILVA FILHO
Diretor Presidente

PORTARIA N.º 011, DE 16 DE JANEIRO DE 2023.
WALTER DA COSTA E SILVA FILHO, DIRETOR PRESIDENTE da DAE 
S.A. – ÁGUA E ESGOTO, no uso de suas atribuições legais,

Considerando a necessidade de proceder a alteração na composição da 
Comissão de Sindicância Administrativa, constituída pela Portaria DAE 

RESOLVE:
Artigo 1º - DESIGNAR a servidora Luciana Lopes Glozan para compor 
como presidente na Comissão de Sindicância Administrativa, em 
substituição a servidora Lidiane Cristina Pupo Santos;
Artigo 2º - A Comissão de Sindicância Administrativa, encarregada de 

a ter a seguinte composição: 

.......................................................... Presidente
........................................................ Membro

.................................................. Membro
.............................................................. Membro

secretariar a referida comissão.

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.

WALTER DA COSTA E SILVA FILHO 
DIRETOR PRESIDENTE

EDITAL Nº 006, DE 17 DE JANEIRO DE 2023
Walter da Costa e Silva Filho, Diretor Presidente, no uso de suas atribui-
ções legais e face ao que consta no processo nº 2.971-0/2018;

Tendo em vista a desistência automática do candidato Thiago de Oliveira 

-
recer na DAE S/A Água e Esgoto, na Seção de Seleção, Desenvolvimento 
e Remuneração, 1º andar, sita a Avenida Alexandre Ludke nº 1.500, Vila 
Bandeirantes, Jundiaí/SP, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da 

dos documentos abaixo relacionados, visando a admissão no emprego 
público de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO CATEGORIA I, sob o regi-
me da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT.

LISTAGEM GERAL

CLASSIF. NOME
6º FÁBIO VACCARO DA ROCHA

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS EM ORIGINAIS
- Atestado de Antecedentes Criminais dentro da validade.
- Cadastro de Pessoa Física juntamente com a pesquisa de situação 
cadastral (CPF).

-
ção cadastral regular junto aos órgãos governamentais.
- Carteira de Identidade (RG).
- Certidão de Nascimento (se solteiro) ou Certidão de Casamento (se 
casado).
- Certidão de Nascimento dos Filhos (menores de 21 anos).
- Carteira de Trabalho e Previdência Social  (todas que tiver).
- Comprovante de Inscrição no PIS/PASEP ou Último extrato.

Militar constando dispensa.

- Comprovante de Residência atual (conta de Água ou Energia ou 
Telefone).
- Título Eleitoral com o comprovante de voto da última eleição ou Certidão 
de Quitação Eleitoral.
- No caso de ser aposentado, apresentar carta de Concessão de apo-
sentadoria. 

do candidato.
- RG e CPF do cônjuge.

trabalham.
- Apresentar declaração de órgão público a que esteja ou esteve vincula-
do, se for o caso, registrando que tem situação jurídica compatível com 
nova contratação em emprego público, não tendo sofrido penalidade de 
demissão ou de destituição de cargo em comissão, nem ter sofrido no 
exercício do emprego, cargo ou função pública, penalidade por prática 
de atos desabonadores.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital que será 

site da DAE www.daejundiai.com.br.

WALTER DA COSTA E SILVA FILHO
Diretor Presidente

RATIFICAÇÃO DE INEXIGILIBDADE 12/2022
PROC. 4.295/2022

Referente: Credenciamento de empresas operadoras de cartão de 
crédito para processar operações de pagamento. No uso da competência 

Comercial e Financeiro e Superintendente de Gestão, com fundamento 

empresa FLEXPAG TECNOLOGIA E INSTITUICAO DE PAGAMENTO 

WALTER DA COSTA E SILVA FILHO
Diretor Presidente

rosana.russo
Realce


